
INDICAÇÃO N° 418/2025

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 04 de agosto de 2025.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Wagner da Cunha Fortunato (Marreco), vereador desta Colenda 
Casa, no uso de suas atribuições, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, com cópia 
à Secretaria Municipal de Obras e à Secretaria de Trânsito, a necessidade da instalação 
de dois redatores de velocidade (quebra-molas) no final da Rua Leonardo Pereira, no 
encontro com o início da Rua das Marrecas, no bairro Varjão - Piraí/RJ, sendo:

O trecho em questão tem registrado excesso de velocidade por 
parte dos motoristas, principalmente em horários de maior fluxo, colocando em risco a 
segurança de moradores, pedestres e crianças que transitam pela região.

A instalação dos quebra-molas é uma medida preventiva e eficaz 
para reduzir a velocidade dos veículos, principalmente nas proximidades da curva, 
onde a visibilidade é reduzida e o risco de acidentes é elevado.

Diante disso, solicita-se a execução da presente indicação com a 
devida sinalização horizontal e vertical, garantindo mais tranquilidade e segurança à 
comunidade local

Um antes da curva existente no local;
Outro logo após a curva, sentido Rua das Marrecas.

Rua Dr. Luiz Antônio Garcia da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500
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Wagner da Cunha Fortunato (Marreco)
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